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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Sr(a). Pregoeiro(a) - Comissão Permanente de Licitação 
 
 
 
REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024 
 
 
 

B2B FAST COMERCIO E SERVICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ: 
41.525.872/0001-50, com sede na RUA JOÃO DA CRUZ, Nº 25, SALA 401, ED. TRADE POINT, PRAIA DO 
CANTO, VITÓRIA, ES, 29055-620, já participante desta licitação, tempestivamente, com fulcro na 
legislação vigente, vem com o devido respeito, apresentar recurso com relação a aceitação da proposta 
da licitante: 20.426.511/0001-87 que possuiu razão social: AIR GESTAO & PRODUCOES LTDA. Visto que 
a própria empresa deixou de comprovar várias exigências contidas no edital e seus anexos. Desta forma 
iremos chamar a empresa de AIR GESTAO, no qual estaremos nos referindo ao CNPJ: 20.426.511/0001-
87. 
 
 

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 

Em face da aceitação da proposta apresentada pela licitante AIR GESTAO na presente licitação, 
apresentamos razões na quais a licitante em questão não atendeu ao edital em sua proposta e 
documentos habilitatórios. 
 
 

DOS FATOS 
 
 
 A licitante em questão não atendeu ao edital, efetuado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PIAUÍ, ora denominado TJPI, através do sistema de Pregão Eletrônico. O pregão obteve o número 
05/2024. Todavia a proposta apresentada pela licitante em questão não atende ao edital nos seguintes 
pontos para o Lote 01: 

• item 5.1.1.2.4.2. Chip de segurança TPM dedicado; 
• item 5.1.1.2.5.1. A BIOS deve ser capaz de armazenar o número de série do equipamento; 
• item 5.1.1.2.8.1. Uma unidade de disco rígido interna com capacidade 1 TB, do tipo SSD (Solid 

State Drive) padrão M.2 NVME - Geração 4 - [5.000 MB/s]; 
• item 5.1.1.2.11.1. Deve possuir local próprio para fixação e travamento do cabo de 

segurança; 
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• Item 23.1. Fica estipulada a garantia com cobertura total do equipamento de 60 (sessenta) 
meses do FABRICANTE, e 36 (trinta e seis) meses da bateria do notebook, sendo prestada on 
site em Teresina - PI. 

 
É o fundamento que, como passa a ser demonstrado a seguir, impõe que seja dado provimento ao 
presente recurso. 
 
 

DOS FUNDAMENTOS 
 
 
 FUNDAMENTO Nº 01: A licitante em questão apresentou sua proposta comercial o notebook da 
marca DELL modelo Alienware M16, onde a empresa AIR GESTAO apresenta a documentação em um 
arquivo denominado: alienware-m16-r1-setup-and-specifications-pt-br.pdf (conforme imagem abaixo 
extraída do site). Mas veja que neste documento apresentado não foi encontrado qualquer menção a 
tecnologia TPM. Veja que é um documento oficial da DELL onde existem 26 páginas tratando da 
configuração e especificação do notebook. A razão deste documento não informar nada sobre o chip 
TPM e porque NÃO EXISTE. O edital e claro em sua página 5 do termo de referência, onde solicita que: 
 

5.1.1.2.4. Placa Mãe: 

5.1.1.2.4.1. Suportar barramento de comunicação compatível com o processador e 

memórias, compartilhando da mesma velocidade; 

5.1.1.2.4.2. Chip de segurança TPM dedicado (Trusted Platform Module) na versão 2.0 

integrado para criptografia; não serão aceitos soluções viasoftware ou baseado sem 

firmware. 

5.1.1.2.4.2.1. Um chip TPM é um processador de criptografia seguro projetado para 

executar operações criptográficas. O chip inclui vários mecanismosde segurança física 

para torná-lo resistente a violações, e um software mal-intencionado não pode violar as 

funções de segurança do TPM. 

 
 
Estando assim empresa AIR GESTAO em desacordo com as exigências do edital, uma vez que ofertou 
um notebook que não possui o chip solicitado. DEIXANDO DE ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

B2B Fast Comercio e Tecnologia Ltda. 
Rua João da Cruz, nº 25, sala 401, Ed. Trade Point, Praia do Canto, Vitória, ES, 29055-620 | Tel.: +55 27 2464-0165 | www.b2bfast.com.br 

 

 
FUNDAMENTO Nº 02: A licitante em questão apresentou sua proposta comercial o notebook da 

marca DELL modelo Alienware M16, onde a empresa AIR GESTAO apresenta a documentação em um 
arquivo denominado: alienware-m16-r1-setup-and-specifications-pt-br.pdf (conforme já informado). 
Mas veja que neste documento apresentado não foi encontrado qualquer menção as funções da BIOS, 
além da comprovação das funções aqui solicitadas no termo de referência. O edital e claro em sua 
página 5 do termo de referência, onde solicita que: 
 

5.1.1.2.5. BIOS: 

5.1.1.2.5.1. A BIOS deve ser capaz de armazenar o número de série do equipamento além 

de disponibilizar campo editável que permita inserir identificação customizada podendo 

ser consultada por software de gerenciamento, como o número de patrimônio, por 

exemplo. 

5.1.1.2.5.2. BIOS com recursos de controle de permissão através de senhas, uma para 

inicializar o computador e outra para acesso e alterações das configurações do programa 

“setup” da BIOS; 

5.1.1.2.5.3. Deve possuir solução integrada a BIOS UEFI para diagnóstico do hardware 

além de identificar falhas de pelo menos os seguintes itens: processador, memória, 

unidades de armazenamento, interface gráfica e slots PCIe. 

5.1.1.2.5.4. A ferramenta deve possuir interface gráfica, sendo possível executar o 

diagnóstico de cada item individualmente, ou teste completo dos componentes em único 

comando (caso necessário detectar falhas em mais de um item). 

5.1.1.2.5.5. Deve permitir atualização da BIOS em ambiente Windows x64. 

5.1.1.2.5.6. As atualizações da BIOS deverão ser disponibilizadas no site do fabricante do 

equipamento. 

5.1.1.2.5.7. BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou via Copyright. 

O fabricante do computador deverá possuir livre direito de edição sobre a BIOS, 

garantindo assim adaptabilidade do conjunto adquirido. 

 
 
Estando assim empresa AIR GESTAO em desacordo com as exigências do edital, uma vez que ofertou 
um notebook que não possui as funções da BIOS solicitadas. DEIXANDO DE ATENDER AS EXIGÊNCIAS 
DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
 

FUNDAMENTO Nº 03: A licitante em questão apresentou sua proposta comercial o notebook da 
marca DELL modelo Alienware M16, onde a empresa AIR GESTAO apresenta a documentação em um 
arquivo denominado: alienware-m16-r1-setup-and-specifications-pt-br.pdf (conforme já informado). 
Mas veja que neste documento apresentado não foi encontrado qualquer menção a capacidade de 
leitura ou gravação do disco. O edital e claro em sua página 5 do termo de referência, onde solicita que: 
 

5.1.1.2.8. Disco Rígido 
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5.1.1.2.8.1. Uma unidade de disco rígido interna com capacidade 1 TB, do tipo SSD (Solid 

State Drive) padrão M.2 NVME - Geração 4 - [5.000 MB/s]. 

 
 
Estando assim empresa AIR GESTAO em desacordo com as exigências do edital, uma vez que ofertou 
um notebook que não possui disco com gravação ou leitura de 5.000 MB/s. DEIXANDO DE ATENDER 
AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

 
FUNDAMENTO Nº 04: A licitante em questão apresentou sua proposta comercial o notebook da 

marca DELL modelo Alienware M16, onde a empresa AIR GESTAO apresenta a documentação em um 
arquivo denominado: alienware-m16-r1-setup-and-specifications-pt-br.pdf (conforme já informado). 
Mas veja que neste documento apresentado não foi encontrado qualquer menção sobre local próprio 
para fixação e travamento do cabo de segurança. A razão deste documento não informar nada sobre o 
local para fixação e travamento do cabo de segurança e porque NÃO EXISTE. O edital e claro em sua 
página 5 do termo de referência, onde solicita que: 
 

5.1.1.2.11. Gabinete: 

5.1.1.2.11.1. Deve possuir local próprio para fixação e travamento do cabo de segurança. 

 
 
Observe que nas imagens abaixo retiradas do documento que foi enviado pela empresa AIR GESTAO e 
claro e não tem dúvida que o equipamento não possui este local. 
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Estando assim empresa AIR GESTAO em desacordo com as exigências do edital, uma vez que ofertou 
um notebook que não possui local para fixação e travamento do cabo de segurança. DEIXANDO DE 
ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
 
 
FUNDAMENTO Nº 05: A licitante em questão apresentou sua proposta comercial o notebook da 

marca DELL modelo Alienware M16, onde a empresa AIR GESTAO apresenta em sua proposta comercial 
a referência onde sita que o produto possui garantia de 60 meses. Mas veja que não foi comprovado 
que a DELL possue garantia de 60 meses para este produto. O edital e claro em sua página 15 do termo 
de referência, onde solicita que: 
 

23. DA GARANTIA DO OBJETO 
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23.1. Fica estipulada a garantia com cobertura total do equipamento de 60 (sessenta) 

meses do FABRICANTE, e 36 (trinta e seis) meses da bateria do notebook, sendo prestada 

on site em Teresina - PI. 

 
Observe que no site da DELL no link: https://www.dell.com/pt-
br/shop/serviceselection/am161280w?cartItemId=94ca8e07-e8a4-41cb-aecd-2a81710594bf, pode ser 
comprovado que não existe a garantia com cobertura total do equipamento de 60 (sessenta) meses do 
FABRICANTE, e 36 (trinta e seis) meses da bateria do notebook. Veja que conforme imagem retirada do 
site da DELL a única garantia possível é de 36 (trinta e seis) meses nas opções: Básico, Premium Support 
e Premium Support Plus.  
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Estando assim empresa AIR GESTAO em desacordo com as exigências do edital, uma vez que ofertou 
um notebook que não possui garantia de 60 meses. DEIXANDO DE ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
 
Observe ainda que o edital e bem claro no seu item: 5.1.1.2.18. Documentação Técnica, onde 

diz: 
5.1.1.2.18.2. Deverá apresentar comprovação para todos os itens e subitens desta 

especificação, através de catálogos, folders e/ou outros comprovantes, desde que sejam 

do próprio fabricante do equipamento. 

 
 
Mas a empresa AIR GESTAO não apresentou comprovação para todos os itens e subitens desta 
especificação, seja através de catálogos, folders e/ou outros comprovantes. DEIXANDO DE ATENDER 
AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
 
 Conforme pode ser analisado na lei 8666, regente desse edital e das normas dos processos 
licitatórios. Em conformidade com o art 41, podemos analisar: 

 
 
“Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. ” 
  

 
Logo como pode ser analisado, e como foi explanado acima a empresa AIR GESTAO não atendeu 

aos requisitos do edital, devendo assim ser desclassificada. 
 
 
A finalidade da licitação deve ser sempre atender o interesse público, buscar a proposta mais 

vantajosa, existindo igualdade de condições, bem como os demais princípios resguardados pela 
constituição. Uma vez que a empresa AIR GESTAO não está atendendo plenamente as condições do 
termo de referência, visto que se utilizou de produto inferior, para se beneficiar de menor preço a 
mesma obteve condições financeiras para ofertar menor preço, uma vez que não atendiam ao edital. 
Dessa forma exigimos sua desclassificação. 
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DOS PEDIDOS: 

 
 
 Diante do exposto, B2B FAST COMERCIO E SERVICOS LTDA requer seja dado integral provimento 
ao presente recurso administrativo para que: 
 

I. A proposta da licitante AIR GESTAO & PRODUCOES LTDA seja desclassificada por não 
atendimento as exigências do edital. 

II. Caso não seja aceito esse recurso, faça-se submeter a autoridade superior competente. 
 
  
 
Nestes termos, Pede deferimento. 
  
 
 
 
 
 
Vitoria (ES), 11 de março de 2024. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Emanuele de Souza Pagotto Wandekoken 
Diretora Geral 


